PROJETO DE LEI Nº 025, DE 25 DE MARÇO DE 2019.

[bookmark: _GoBack]Altera os arts. 1º e 5º da Lei Municipal nº. 3.881/2013, e dá outras providências.

Art. 1º - Inclui o inciso “III” e altera a redação do art. 1º, bem como altera a redação do parágrafo único do art. 5º, ambos da Lei Municipal nº 3.881/2013, que passarão a ter a seguinte redação:

"Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal "CARTÃO CESTA BÁSICA DOS SERVIDORES", destinado aos servidores municipais, assim compreendidos os detentores de cargos de provimento efetivo dos poderes Executivo e Legislativo, aos detentores de empregos e cargos em extinção, aos contratados em caráter temporário e emergencial, aos membros do Quadro do Magistério, aos membros do Conselho Tutelar e aos empregados públicos cujos benefícios mensais ficam assim classificados:
I - R$ 170,00 (cento e setenta reais), aos servidores municipais com padrão de vencimento correspondente ao valor de até R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) e aos demais agentes públicos compreendidos no caput deste artigo que recebam até o valor equivalente ao disposto neste inciso;
II - R$ 140,00 (cento e quarenta reais), aos demais agentes públicos indicados no caput deste artigo que percebam vencimento ou salários superiores ao valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).
III – O valor de base de cálculo de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) deverá corrigido anualmente, na mesma data e nos mesmos índices aplicados à revisão geral anual dos servidores públicos municipais, fixando-se o novo valor por decreto do Prefeito Municipal.
[...]
Art. 5º [...]
Parágrafo único. Os agentes públicos de que trata o art. 1º desta Lei, com vencimento ou salário mensal de valor até R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), poderão aderir ao Programa com participação no custeio da cesta básica, no percentual de 10% (dez por cento) do seu valor, mediante desconto na folha de pagamento, autorizado por escrito.”

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias específicas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar do mês de março de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e dezenove.

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

___________________________
SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Sec. Municipal da Fazenda

Oficio nº 272 /2019 GAB  	                                   Frederico Westphalen/RS, 25 de março de 2019.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei em anexo, que “Altera os arts. 1º e 5º da Lei Municipal nº. 3.881/2013, e dá outras providências”.
A referida legislação que se pretende alterar trata da instituição do Cartão Cesta Básica dos Servidores.
O Executivo Frederiquense, quando do encaminhamento de Projeto de Lei que tratava da revisão geral anual dos servidores públicos municipais, também alterou a base de cálculo, alíquotas e valores do Cartão Cesta Básica dos Servidores.
Ocorre, no entanto, que mesmo tendo considerando isto no impacto orçamentário e financeiro encaminhado quando da proposta legislativa da revisão geral anual (o que dispensa apresentação de novo impacto neste projeto de lei) a indicação de “padrão de vencimento 03” dificulta a operacionalização dos servidores responsáveis pelo Departamento de Recursos Humanos, de tal modo que a indicação de um valor fixo melhor atenderia a eficiência administrativa na contabilização e pagamento do valor do Cartão Cesta Básica dos Servidores.
Assim sendo, a inciativa de lei ora apresentada tem como escopo apenas alterar a base de cálculo para R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), facilitando a operacionalização do pagamento aos servidores municipais.
O valor, para fins de atualização, será corrigido na mesma data e nos mesmos termos da revisão geral anual concedida aos servidores públicos municipais.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,
____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 
Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
